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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 072, de 

05 de abril de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, suas 

alterações e demais legislações complementares. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO 

DE PAUINI. 

Processo: 014/008/2026 

sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação. 

não havendo expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 

Data: 26/03/2026 

Hora: XX:XX horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/. 

Edital 

disponível a 

partir de: 
13/03/2026 

Dias, horário e local para leitura ou obtenção deste edital: 

Dias: 
Segunda a Sexta-feira (dias úteis e de expediente) 

Horários: 
De 08 às 17 horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/. 

AVISO DE LICITAÇÃO DIVULGADOS NO  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-CPL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI, através da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE PAUINI-CCP, no uso de suas atribuições, mediante o Pregoeiro 

devidamente designado, torna público que fará realizar a licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, exclusivamente pela internet, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 072, de 05 de abril de 2024, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da disponibilidade do Edital: 13/03/2026 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ e Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

Processo: 014/008/2026 

  

Data limite para envio eletrônico das propostas: 26/03/2026 às 10:15 

Data da sessão: 26/03/2026 

Horário: 10:30 horas (Horário de Brasília) 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 

Modo de Disputa: Aberto 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE PAUINI”, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência.” 

1.2. Esta licitação não será exclusiva para a participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte e será regida da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal n.º 072, de 05 de abril de 2024, e da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores. 

 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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1.3. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem como, for 

declarado feriado ou ponto facultativo para o recebimento das documentações 

e propostas, e não havendo retificações de convocação por oficio, 

comunicados ou publicação por qualquer outro meio, fica a presente 

licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente 

àquele, na mesma hora e local, independentemente de aviso ou notificação aos 

interessados, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato 

imprevisível. 

1.4. O critério de julgamento adotado será de MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.5. A presente licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no 

Termo de Referência. 

 

2. DO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal Pauini, na 

classificação abaixo: 

Despesa: 245 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 009 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo  
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Programas: 0091 – Morar Melhor 
Projeto / Atividade: 1.010 – Realização de Obras de Infraestrutura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1.500 
 

3. DO LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  

 

3.1. Endereço eletrônico: A inserção das propostas deverá ser feita no endereço 

eletrônico  Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 

3.2. Edital disponível: a partir do dia 13/03/2026. 

3.3. Limite para recebimento das Propostas: dia 26/03/2026 às 10h15.  

3.4. Início da sessão: 26/03/2026 às 10:30h. 

3.5. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 

https://bll.org.br/
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3.6 A etapa de recebimento das propostas será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 

3.7. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

3.8. Término diário de sessão de disputa de preços: cada sessão pode se estender 

até às 18 horas (horário de Brasília), salvo se a disputa em andamento não tiver sido 

encerrada. 

3.9 A fase de lances terá duração de 10 (dez) minutos, podendo ser prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

3.10.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e as licitantes. 

3.11. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de 

tempo constantes neste Edital.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam cadastrado no 

endereço eletrônico  Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ e ainda possuam ramo 

de atividade que seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no §§ 1º e 2º, do art. 9º e 14, da Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

h) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

https://bll.org.br/
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

i) Pessoa física ou jurídica, que ostentem sanção que impeça a participação no 

certame ou na futura contratação, constantes no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação. 

4.3.A vedação à participação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de 

contratação comum para empresas atuantes neste mercado, sendo usual a 

participação de empresas que, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 

tocante a qualificações técnica e econômico-financeira e demais condições suficientes 

a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o âmbito de 

possíveis licitantes. O objeto em questão não demanda aglutinação de competências 

conexas e específicas em demasia, além de não envolver questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, nas quais as empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação previstos neste edital. A reunião de 

empresas em consórcio poderia reduzir o número de licitantes, prejudicando assim os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

4.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 

o prosseguimento no certame e que no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, em atendimento ao Art. 4º, § 2º da Lei 14.133/21.  

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

c) que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e 

dos seus anexos, concordando com suas condições, declaro que minha proposta 

econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimentos dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1983, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo e atendos aos 

requisitos de habilitação nestes estabelecidos; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

g) que cumpre a reserva de cargos previstas em lei para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando 

cabíveis; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

j) que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O Cadastramento no endereço eletrônico  Portal BLL COMPRAS – 

https://bll.org.br/ 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

https://bll.org.br/
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

5.7.Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 

credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes 

da data de realização deste Pregão Eletrônico. 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.6 Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no edital. 

7.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCE 

8.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo total do item. Os licitantes poderão oferecer 

lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8 Não será considerado intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 

DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
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8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.15 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar 

o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

8.16 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

8.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados; 

8.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão; 

8.24 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

8.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.34.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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8.34.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.35  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do 

Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e 

exigências deste Edital e/ou que estiverem superiores aos preços de referência desta 

Administração, obtidos através de pesquisa de mercado e/ou consignarem preços 

inexequíveis ou excessivos para a Administração. 

9.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 

horas (três horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

9.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.17 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF; 
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b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.17.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.17.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.17.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.17.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.17.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.17.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.18 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.19 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.20 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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prevista para recebimento das propostas; 

9.21 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.22 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.23 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

9.24 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.25 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.26 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.27 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.28 Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

9.29 Habilitação Jurídica: 

9.29.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.29.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.29.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
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limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.29.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.29.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.29.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.29.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.29.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.30 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.30.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.30.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ati va da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.30.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.30.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.30.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.30.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
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licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.30.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.30.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.30.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação.Qualificação Econômico-Financeira. 

9.31 Qualificação Econômico-Financeira 

9.31.1 Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-

se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar 

em mais de um item, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 69, § 4° da Lei nº 14.133/21; 

a. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e 

termo de encerramento); 

Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

9.31.2 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 

Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

9.31.3 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 

03 (três) meses da data da sessão pública de abertura do Pregão, o Balanço 

Patrimonial poderá ser atualizado para esta data mediante índices oficiais. 

9.31.4 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto 

nº 8.538, de 2015); 

9.31.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 
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9.31.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.31.7 Caso o licitante esteja enquadrado em cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.31.8 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.31.9 Certidão Negativa de Falência deve abranger os processos distribuídos pelo 

PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

9.31.10 A certidão descrita no subitem somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 

judiciais eletrônicos; 

9.31.11 Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça, 

deverá ser apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou 

órgão equivalente do domicílio ou da Sede da licitante constando à quantidade de 

Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Concordata ou execução 

patrimonial, bem como, deverão ser apresentadas as Certidões expedidas na 

quantidade de Cartórios indicadas no respectivo documento; 

9.31.12 Admite-se a participação de empresa em recuperação judicial desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 

interessada está apta econômico e financeiramente a participar de procedimento de 

licitação, conforme acórdão do TCU nº 1201/2020 Plenário. 

9.32 Qualificação Técnica 

9.32.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

9.32.2 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 

expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu pelos 10% (dez por cento) das 

quantidades descritas na proposta de preços apresentada na licitação. 

10.16.2.1 Para efeito do item 10.16.2, será admitido o somatório das quantidades 

descritas em um ou mais atestados apresentados. 

10.16.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.32.3 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
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qualquer outro em desacordo com as exigências do Termo de Referência e deste 

edital. 

 

9.33 Documentos Complementares 

10.17.1 – Declaração Anexo IV 

9.34 A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa)dias consecutivos para as 

certidões que não apresentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as 

certidões ou documentos expedidos pelas respectivas Juntas Comerciais. 

 

9.35 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

9.36 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 

essas informações constam no próprio Certificado. 

9.37 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

9.38 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.39 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.40 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.41 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.42 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.43 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.44 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

9.44.1  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.44.2 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

10.2.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
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em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 

14.133/21). 

10.2.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11.  DOS RECURSOS 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 05 (cinco minutos) para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

14.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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Edital. 

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

14.4 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

14.7.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
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habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

16.DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

17.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

17.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

18.DO PAGAMENTO  

 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

19.1 Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 

133. do Decreto Municipal 072/24 e Art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 

serão aplicadas pelaComissão Processante, ou pelo Ordenador de Despesas. 

 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo Portal BLL 

COMPRAS – https://bll.org.br/. 

https://bll.org.br/
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20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

  20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO DIVULGAR-SE-Á ATA NO SISTEMA 

ELETRÔNICO. 

 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.comprasnet.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP 69.860-000, Pauini - Amazonas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência 

b) ANEXO II – Modelo da proposta  

c) ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração 

 

PAUINI/AM, 27 de fevereiro de 2026. 

    

 

Alan Maia Figueira 

Presidente da CCP 

Este Edital e seus Anexos foram 

aprovados na forma do Artigo 

Artigo 14, § 1º, inciso II, do 

Decreto Municipal 030/2024. 

 

Em:      /       /2026.  

 

 

.......................................................... 

Assessoria Jurídica da 

Prefeitura Municipal de XXXX 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Órgão: Prefeitura Municipal de Pauini  

CNPJ:  04.530.135/0001-10 

Endereço: Rua Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, Pauini/AM 

CEP: 69.860-000 

Cidade: Pauini — AM 

Fones: (097) 3458-1101 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.2. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Retroescavadeira 

para atender a demanda da Prefeitura do Município de Pauini/AM. 

2.3. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, 

conforme art. 6º, XIII, da lei 14.1333/2021, por possuir padrões e desempenho e 

qualidade objetivamente definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do 

mercado. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A necessidade de aquisição de retroescavadeira decorre da crescente demanda 

por serviços de infraestrutura urbana e rural, que exigem equipamento adequado para 

execução de atividades como escavações, abertura e manutenção de estradas 

vicinais, limpeza e desobstrução de valas e galerias pluviais, apoio a obras públicas, 

terraplenagem e demais intervenções operacionais. 

3.2 A ausência ou insuficiência de equipamento próprio tem impactado a agilidade e 

a eficiência na prestação desses serviços, gerando dependência de locações e, 

consequentemente, aumento de custos operacionais. A aquisição da retroescavadeira 

visa suprir essa deficiência estrutural, garantindo maior autonomia, economicidade, 

continuidade dos serviços públicos e melhor atendimento às demandas da população. 
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Diante disso, fica evidenciada a necessidade de contratação de empresa 

especializada para o atendimento das necessidades do Município de Pauini. 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

4.1 Em relação ao investimento de planejamento desta Secretaria, a aquisição está 

prevista no Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026. 

 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO (da Lei Federal nº 14.133/21).  

 

5.1.1 Habilitação Jurídica - artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/21 

5.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, inclusive alterações em vigor 

5.2. Regularidade Fiscal - artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

5.2.1 Certidão Negativa da Justiça do Trabalho 

5.2.2 Certidão Unificada Federal 

4.2.3   Certificado de Regularidade do FGTS 

5.2.3 CND Estadual 

5.2.4 CND Tributos Municipais 

5.2.5 CNPJ 

5.2.6 Comprovante de Inscrição Estadual ou Municipal no domicílio sede da licitante 

5.3 Qualificação Técnica - artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21 

5.3.1 Atestado de Capacidade Técnica 

5.4 Qualificação Econômico-financeira - artigo 18, inciso IX da da Lei Federal nº 

14.133/21 

5.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

5.4.2 Falência e Recuperação de Crédito 

 
6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. O Critério de julgamento será pelo Menor preço por item. 

6.2. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá estar assinada por 

pessoa legalmente habilitada para tal. 
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6.3. Deverão constar a indicação da marca e modelo, valores unitários e globais de 

cada um dos itens licitados, assim como o valor global da proposta, expresso em 

moeda corrente nacional em algarismos e por extenso, prevalecendo os valores por 

extenso, em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os 

tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sob o objeto a ser 

fornecido. 

6.4. A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data 

da sua apresentação 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. O julgamento, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, 

obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8. LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 

8.1. Prazo de fornecimento do produto será conforme solicitação do Órgão 

Gerenciador - OG, não podendo ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas da ordem de 

serviço/pedido.  

8.2. Todas as despesas decorrentes das entregas do objeto deste Termo de 

Referência ficam a cargo da CONTRATADA. 
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9.  DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 

Unid.    

  

Quant. 

Valor    

Unitário  

Valor  

Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

1 

RETROESCAVADEIRA NOVA, CABINE 

FECHADA COM AR CONDICIONADO, 

COM DUAS PORTAS DE ACESSO A 

CABINE, DIREÇÃO HIDRAULICA, PESO 

OPERACIONAL DE APROXIMADAMENTE 

8.100 KG, MOTOR COM POTÊNCIA 

MINIMA DE 100HP, 4 CILINDROS, 

TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 4 

VELOCIDADES DE RÉ, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 120 LITROS, CAPACIDADE DE 

CARGA DE 2.500KG, CAÇAMBA 

FRONTAL COM CAPACIDADE MINIMA DE 

1M³, ÂNGULO MÁXIMO DE DESCARGA 

(TOTALMENTE ELEVADO) 47º, CONCHA 

TRASEIRA COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 0,3 M³, ALTURA DE TRANSPORTE DE 

3.750MM, PRONFUNDIDADE DE 

ESCAVAÇÃO DE NO MINIMO 40MM, O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ VIR INSTALADO 

COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS, CONFORME CODIGO 

DE TRANSITO BRASILEIRO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1 R$ 595.114,82 R$ 595.114,82 

 

10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal Pauini, na 

classificação abaixo: 

Despesa: 245 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 009 – Secretaria de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos 

Função: 15 - Urbanismo  

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programas: 0091 – Morar Melhor 

Projeto / Atividade: 1.010 – Realização de Obras de Infraestrutura 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

Fonte de Recurso: 1.500 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I) Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a 
envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento 
das obrigações decorrentes do contrato, assim como fornecer os produtos contratados 
de acordo com as especificações constantes neste termo de referência, cumprir 
fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

II) observar estritamente toda legislação pertinente direta ou indiretamente, assim 
como à jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos Tribunais Superiores, aplicáveis 
ao objeto deste Termo de Referência; 

III) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste 
Edital, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 

V) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto 
do contrato; 

VI) substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam 
causando prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo 
suas atividades dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e 
especificações dos produtos contidas neste Termo de Referência; 

VII) prestar todas as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

VIII) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, com exceção dos 
deslocamentos que se fizerem necessários à sede da CONTRATANTE; 

IX) fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 
do objeto deste Edital qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 
funcionários e/ou colaboradores da CONTRATADA; 

X) fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do 
contrato, devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da 
CONTRATADA. 

XI) observar as normas a que está sujeita a atividade de fornecimento, 
especialmente quanto à armazenagem e transporte dos produtos; 

XII) entregar os produtos licitados no local e prazo estabelecidos no edital, no termo 
de referência e no contrato, não podendo ultrapassar 10 (dez) dias corridos da data 
da retirada/recebimento da nota de empenho; 
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XIII) no caso do não cumprimento do prazo estipulado para o fornecimento dos 
produtos, poderá haver aplicação de multa contratual por parte da CONTRATANTE; 

XIV) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos 
serviços da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, decorrentes de ineficiência, 
atrasos ou irregularidades cometidas no fornecimento; 

XVI) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados à execução dos serviços 
vinculados à execução do objeto deste Edital, no desempenho dos serviços ou em 
conexão com estes, ainda que verificados nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAUINI/AM, 

XIX) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, 
incidentes sobre o objeto deste Edital; 

XX) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos 
gestores do contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, 
bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto 
contratado; 

XXI) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de 
terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, 
devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

XXII) não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução 
dos serviços objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAUINI/AM. 

XXIII) O produto/materiais a ser fornecido pela licitante vencedora deve apresentar 
embalagem em bom estado, sem avarias, ou qualquer tipo de defeito e/ou que 
comprometa o produto. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante: 

I)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

II) Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as 
especificações constantes na proposta da licitante vencedora; 

III) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
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IV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para 
concorrer a licitações públicas; 

V) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

VI) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

VII) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do(s) serviço(s). 

VIII) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado neste 
edital. 

IX) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) 
fora das especificações do Edital. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar da data de 
apresentação do Requerimento, Nota Fiscal, Recibos (02 vias) e Certidões Negativas 
atualizadas (FGTS, INSS ou documento compatível, SEFAZ, Prefeitura, Receita 
Federal e Débitos Trabalhistas); 

13.2. Os documentos deverão ser atestados por Comissão a ser constituída pelo 
órgão requisitante para o recebimento do objeto; 

13.3. A CONTRATANTE ficará responsável pelo pagamento do fornecimento do 
objeto deste Termo de Referência. 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor 
designado por meio de Portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de receber 
e atestar as faturas, observar o fiel cumprimento da contratação, bem como anotar em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à apuração das faltas ou defeitos observados. 

14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s] fiscal[is] 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

14.5. A unidade responsável por exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado será a Secretaria Municipal de Administração. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo 

descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à 

aplicação das seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo 

administrativo, garantido amplo direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

15.1.1. multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre 

o valor total da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por 

parte da contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas; 

15.1.2. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não 

justificado no cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada 

desde o primeiro dia do atraso na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a 

ser calculada sobre o valor total atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte 

por cento); 

15.1.3. advertência; 

15.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até 

cinco anos; 

15.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos. 

15.2. A critério da Administração, poderão ser suspensas penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e 

aceito pelo ordenador de despesas da Prefeitura Municipal. 

15.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada. 
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15.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal ou declaração de 

inidoneidade. 

15.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 

de impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a 

contratada será descredenciada por igual período. 

 

16. RESCISÃO  

16.1 A rescisão desta carta-contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 

8.666/93. 

No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes da carta-

contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

16.2 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o 

CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 

provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 

providências acauteladoras. 

 

17. FORO, ELBORAÇÃO E SUPERVISÃO 

17.1. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o 

foro da Comarca de Pauini, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja. 
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17.2. O presente termo de referência foi elaborado, inicialmente, pela Secretaria 

Municipal de Administração, contendo informações necessárias para dar início ao 

processo licitatório, sendo posteriormente objeto de aprovação, adequação e 

formatação por parte da assessoria técnica desta Secretaria. 

 

Pauini, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Elaboração: 

 

 

______________________________ 

Magnaldo Lima da Costa 
Secretário Municipal de Compras 

 

Requisitante: 

 

 

 

Zenildes Pereira Barros 

Secretário de Obras, Transportes e 

Serviços Urbanos 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE (...) 

LOCAL: COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

ENDEREÇO: (...). 

DATA: (...) 

HORA: (...) Hs 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da agência bancária: 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Item Descrição UND Qtd. Marca Vl. Unit. Vl. Global 

 

1 

 

      

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 01): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 01): 
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2 

 

      

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 02): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 02): 

 

3 

 

      

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 03): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 03): 

 

 

Observação:  

 

(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o 

regime de tributação de cada empresa.  

(2) Os licitantes não deverão incluir o CSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no 

quadro de Tributos, conforme Acórdão 1.319/2010, 1.696/2010, 1.442/2010 e 

950/2007 do Tribunal de Contas da União. 

 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com 

tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, 

ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 

conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega 

ou de prestação, cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme 

caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas 

neste Edital e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do 

contrato; 

d) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação 

dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão 

Municipal de Licitação. 
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e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões 

do Anexo I (Termo de Referência/) 

 

____________________ (AM), ________de __________ de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
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ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X 

 

 

TERMO DE   CONTRATO   N.     20 
QUE   ENTRE   SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PAUINI/AM, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, E   PARA    . 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PAUINI/AM, por intermédio da Prefeitura 

Municipal, com sede na xxxxxxxxxxxx n° xxxx, Bairro: xxxxx, PAUINI (AM), inscrito 

no CNPJ (MF) sob o n.   , representado pelo seu Prefeito, Senhor 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, [qualificação completa do Prefeito e endereço residencial], de 

acordo com atribuição de competência contida no inciso I do art. 78 da Lei Orgânica. 

CONTRATADO: 

 , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.   , estabelecido [inserir endereço 

completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], 

portador(a) da Cédula de Identidade n. [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da  federação] e CPF (MF) n.   , residente e domiciliado na 

[inserir endereço completo], de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 

por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

contrato, instruído no Processo Administrativo n. [Pregão Eletrônico n.     /20 ], 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1. O presente contrato tem como objeto , conforme especificações do Anexo I do Edital 

do Pregão Eletrônico n. /20 . 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

 

1. O valor total deste contrato é de R$       (     ). 
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Item Especificação do 

produto 

Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1      

TOTAL GERAL  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza 

da Despesa X.X.XX.XX – [ ], da Atividade [ – ], da Aplicação dos 

Recursos Públicos, conforme Nota(s) de Empenho n. , de / / . 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO: 

 

1. O CONTRATADO deverá atender aos pedidos de fornecimentos efetuados pela 

Secretaria de Administração, no prazo de xx (xx) dias, contado do recebimento da 

respectiva autorização de fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 (cinco) dias, 

quando devidamente justificada e aceita pela Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA: 

 

1. O prazo de vigência deste contrato é de XX (XXXXX) meses, contado do dia xx 

de xxxxx de 2026, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 

2. Este contrato possui eficácia perante terceiros após a publicação na imprensa 

oficial, conforme art. 105 da Lei Orgânica. 

 

3. O início do fornecimento dos materiais e realização dos serviços objeto deste 

contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela CONTRATADA da ordem 

de fornecimento emitida pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA 

GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS: 

 

1. Não será exigida garantia da execução do contrato, com fundamento no art. 96 da 

Lei 14.133/21, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores 
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para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES: 

 

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 

respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

2. Cabe ao CONTRATANTE: 

 

2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

 

2.2. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto 

contratado; 

 

2.3. Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato, nos termos do  art. 117 da Lei 14.133/21; 

 

2.4. Fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis 

por liberar autorizações para fornecimento dos materiais e execução dos serviços; 

 

2.5. Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições no fornecimento, fixando prazo para sua correção; e 

 

2.6. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

 

3. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

 

3.1 Sobre o fornecimento dos materiais e execução dos serviços: 

3.1.1. Fornecer somente materiais e execução dos serviços que se enquadrem nas 

especificações da Administração; 

 

3.1.2. Não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 

qualquer parte do objeto do contrato sem prévio consentimento, por escrito, do 
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CONTRATANTE. 

 

3.2. Sobre assuntos gerais: 

 

3.2.1. A CONTRATADA   deverá   responder   por   quaisquer   danos,   perdas   ou   

prejuízos   causados   ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles 

que venham a ser causados por seus prepostos; 

 

3.2.2. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, 

prontamente; 

3.2.3. Credenciar junto à Prefeitura um preposto para prestar esclarecimentos e 

atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 

 

3.2.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento de materiais e execução dos serviços tais como: salários, 

seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, 

vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

 

3.2.5. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

 

3.2.6. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, 

bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 

 

3.2.7. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, 

recomendadas por Lei; 

 

3.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório; 

 

3.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato; 
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3.2.10. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a 

execução do contrato, verificando as condições em que o fornecimento está sendo 

executado; 

 

3.2.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por 

seus empregados quando do fornecimento do objeto deste contrato; 

 

3.2.12. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com 

a unidade responsável pela fiscalização do contrato e adote as providências 

requeridas relativas ao fornecimento pelos empregados; 

 

3.2.13. Sujeitar às demais obrigações descritas nas Especificações Técnicas 

– Anexo do Pregão Eletrônico n. [ /20 ]. 

 

3.3. Das Obrigações Sociais: 

 

3.3.1 É de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

3.3.1.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, que deverão ser saldados em época própria, 

pela CONTRATADA, uma vez que os seus empregados não manterão vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE; 

 

3.3.1.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecida em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

3.3.1.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionados à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e; 

 

3.3.1.4. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

 

3.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
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supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 

do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 

 

3.5. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

 

3.5.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

3.5.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do 

CONTRATANTE; 

 

3.5.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

 

3.5.4. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

1. A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, 

por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou 

indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes do fornecimento dos 

materiais e execução dos serviços objeto deste Contrato e quaisquer que tenham sido 

as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores. 

 

1.1. A CONTRATADA‚ também, será responsável por todos os encargos e 

obrigações concernentes à Legislação Social, Trabalhista, Tributária, Fiscal, 

Comercial, Securitária, Previdenciária, que resultem ou venham resultar da execução 

deste Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de 

eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno) e, em suma, todos 

os gastos e encargos com materiais e mão de obra necessários à completa execução 

do contrato. 

 

1.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos decorrentes 

das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CONTRATANTE 

a responsabilidade de seu pagamento. 
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2. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à CONTRATADA, do 

ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa. 

 

3. Conceder livre acesso da Concedente/Contratante e dos órgãos de controle 

Federais, Estaduais e Municipais aos dados e documentos gerenciados em 

decorrência deste contrato de prestação e serviços; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

1. O fornecimento dos materiais e execução dos serviços deverão atender às 

especificações das normas técnicas, que estabelecem os requisitos mínimos de 

qualidade e os métodos dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte 

forma, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE: 

 

1.1. O fornecimento dos materiais e execução dos serviços serão realizados 

diretamente pela CONTRATADA, no endereço indicado no processo de Pregão 

Eletrônico. 

 

1.2. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Ordem 

de Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE 

e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado 

da Prefeitura. 

 

1.3. A Ordem de Fornecimento deverá ser devidamente preenchida com as 

informações relativas ao fornecimento e assinadas por funcionário do posto que 

executou o fornecimento. 

 

2. Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da 

formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os 
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custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO 

E DA GESTÃO DO CONTRATO: 

 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada por servidor devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 

de terceiros. 

 

2. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária. 

 

3. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

 

4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

5. A CONTRATANTE   designa   como   gestor   deste   Contrato,   o   Sr.   

XXXXXXXXXXXXXX,   cargo XXXXXXXXXX, ou quem ela designar pôr Termo 

próprio. 

6. Compete ao servidor acima designado, dentre outras atribuições: 

 

I - abrir pasta para cada contrato, visando arquivar eventuais termos aditivos; 

II - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade, e encaminhar o processo administrativo ao setor responsável pelos 

contratos, com a solicitação de prorrogação; 

III - verificar se a entrega dos materiais e a prestação de serviços serão cumpridas 

integral na forma CONTRATADA; IV - anotar em formulário próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

VI - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
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pagamento; 

VII - solicitar à unidade de programação orçamentária disponibilidade de recursos 

para o pagamento de valores que tenham extrapolado o valor do contrato e necessitem 

de reconhecimento de dívida; 

VIII - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto 

contratado e informar à unidade competente as oscilações bruscas; 

IX - comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA; 

X - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao 

contrato sob sua responsabilidade; 

XI - informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 15 de 

dezembro de cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando 

à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 

de restos a pagar; 

XII - encaminhar à unidade de programação orçamentária e financeira até o mês 

de novembro de cada exercício os pedidos de empenhamento para os contratos ainda 

em vigor no exercício seguinte; 

XIII - manter sob sua guarda os processos de contratação; 

XIV - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se 

de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

XV - receber, provisória e definitivamente, as aquisições sob sua responsabilidade, 

mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de 

Recebimento ou outro servidor; 

XVI - comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega 

e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

XVII - zelar pela fiel execução do Contrato, sobretudo no que concerne à qualidade 

dos materiais utilizados; 

XVIII - encaminhar ao setor responsável pelos contratos pedido de alteração em 

projeto, produto ou de acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato, 

acompanhado das devidas justificativas e observadas as disposições do artigo 124 da 

Lei 14.133/2021; 

XIX - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 

contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar 

dificuldades à conclusão do Contrato; 

XX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de substituições, 

formulados pela CONTRATADA; XXI - confrontar os preços e quantidades constantes 
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da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

XXII - cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

 

1. O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da 

lei, devendo ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

 

2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o 

detalhamento dos serviços executados. 

 

3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

prestados. 

 

4. Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, 

nem implicará aprovação definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 

 

5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

5.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA: 

 

5.1.1. não produziu os resultados acordados; 

 

5.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
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5.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

 

6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido 

acordada no contrato. 

 

10. Em cumprimento ao disposto no Parecer 006/2010 – Pleno TCE/AM, o 

Contratado deverá comprovar, no pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, 

através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

compreendendo as contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta 

RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do Brasil, 

em validade; 

 

II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 



   

 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
Comissão de Contratação 

 

 
 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE PAUINI 
Rua Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP: 69.890-000, Pauini/AM 
Pregão Eletrônico nº 002/2026 – CCP  
*Edital aprovado pela Assessoria Jurídica - Artigo 14, § 1º, inciso II, do Decreto Municipal 030/2025*  

 
51/55 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa 

Econômica Federal demonstrando a situação regular da proponente, no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

proponente em validade; IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da proponente, em validade; 

 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho 

(www.tst.jus.br), em validade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 

1. Na hipótese de o prazo do fornecimento dos materiais e a execução dos 

serviços exceder ao período de execução contratualmente previsto, caso esse atraso 

não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato poderá ser reajustado pelo Índice 

Geral de Preço do Mercado (IGPM), mediante solicitação do CONTRATADO. 

 

1.1 O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 

FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data de apresentação da data-base 

da planilha orçamentária, conforme mediante justificativa da variação do custo de 

produção no período. 

 

2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

 

 



   

 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI 
Comissão de Contratação 

 

 
 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE PAUINI 
Rua Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP: 69.890-000, Pauini/AM 
Pregão Eletrônico nº 002/2026 – CCP  
*Edital aprovado pela Assessoria Jurídica - Artigo 14, § 1º, inciso II, do Decreto Municipal 030/2025*  

 
52/55 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

 

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES: 

1. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 

Art. 133. do Decreto Municipal 072/24 e Art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

2021, serão aplicadas pelaComissão Processante, ou pelo Ordenador de Despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

 

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis 10.024/19 e 14.133/21, nos 

preceitos de direito público e, supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

 

2. O Contrato vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n. [ /20 ], 

constante do Processo Administrativo n. [ ] bem como à proposta do 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no 

Foro da cidade de PAUINI/AM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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Minuta de Contrato analisada e aprovada na forma 

do Artigo 14, § 1º, inciso II, do Decreto Municipal 

072/2024. 

Em: / /   

Assessoria Jurídica 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Pela CONTRATANTE Pelo Contratado 

Assinatura: Assinatura: 

Nome Nome 

Prefeito Municipal Qualificação societária 

     TESTEMUNHAS: 

Assinatura: Assinatura: 

Nome Nome 

RG RG 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PAUINI/AM, de de 20   
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ANEXO IV 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX.2026 

 

EMPRESA: 
 

CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO: 

 

Declaração de Microempresa / Empresa de Pequeno Porte 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, e suas alterações, que 
essa empresa/cooperativa está apta a usufruir doo tratamento favorecido 
estabelecido nos Art.s42 a 49 da referida Lei Complementar 
[    ] Sim  [    ] Não 
 
Possui contratos com a Administração Pública cujo os valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelecido no §2º do Art. 4ªº da Lei 14.133/2021? 
[    ] Sim  [    ] Não 
 

Demais Declarações 

[    ] 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como que cumpro os requisitos de a habilitação e a conformidade de 
sua proposta com as exigências do edital, e que responderei pela veracidade das 
suas informações, na forma da Lei. 

[    ] 
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

[    ] 

Declaro para fins de cumprimento do disposto no Art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021, 
não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

[    ] 
Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de forma 
independente. 

[    ] 

Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
das propostas, conforme estabelecido no §1 do Art. 63 da Lei 14.133/2021 

[    ] 
Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

[    ] 
Declaro que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no Art. 429 
da CLT 

[    ] 
Declaro que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
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[    ] 

Declaro que não mantenho vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão executor ou com agente público 
da licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

[    ] 
Declaro que me comprometo a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais 
regulamentos aplicáveis. 

  
 

____________________ (AM), ________de __________ de 2026. 

 

 

__________________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

 


